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Of. Mens. n.º 268/24-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 12 de dezembro de 2024.

 
A Sua Excelência
Senhor Sergio Alexandre Airoldi,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 9.805, de 26 de setembro de 2023, que
'Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024'”, para apreciação e votação por essa
Casa.

Esse Projeto de Lei justifica-se para alterar a previsão de quantidades de nomeações para o cargo de Técnico
em Enfermagem, na LDO, passando de 6 para 8 vagas, a fim de atender demandas da Secretaria da Saúde,
devido a aposentadoria de dois ocupantes do extindo cargo   de Auxiliar de Enfermagem, conforme Mem. n.º
1676/24-SEMSA, Processo Eletrônico 2024-5881.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
N4O1.QYTF.EFCR.EO3E

[H
29

84
1]

 -
 2

02
4-

23
0

2

Documento assinado digitalmente por RODRIGO
GOMES MASSULO (CPF 024.827.570-45)
Data: 12/12/2024 17:26:09



PROJETO DE LEI N.º  ___________/2024
 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 9.805, de 26
de setembro de 2023, que “Dispõe sobre a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024.”
 

Art. 1.° Fica alterado o inciso I, do artigo 26, da Lei n.º 9.805, de 26 de setembro de 2023, que “Dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“I – no Poder Executivo:

a) nomeação de servidores para os cargos de Agente de Combate às Endemias 4 vagas; Agente Sanitário 2
vagas; Assistente Social 2 vagas; Atendente de Farmácia 1 vaga; Auxiliar de Serviços Técnicos 1 vaga; Biólogo
1 vaga; Cirurgião Dentista 20hs 5 vagas; Cirurgião Dentista 40hs 1 vaga; Contador 1 vaga; Coveiro 2 vagas;
Cuidador Social 14 vagas; Educador Social em Habilidades em Artes 1 vaga; Educador Social em Habilidades
em Dança 1 vaga; Educador Social em Esporte e Lazer 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Meio
Ambiente 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Música 1 vaga; Eletricista 1 vaga; Enfermeiro 2 vagas;
Engenheiro Agrônomo 1 vaga; Engenheiro Ambiental 1 vaga; Farmacêutico Bioquímico 1 vaga; Farmacêutico 1
vaga; Fiscal 1 vaga; Fiscal Ambiental 2 vagas; Fisioterapeuta 2 vagas; Geólogo 1 vaga; Mecânico 2 vagas;
Médico Cardiologista 2 vagas; Médico Clínico Geral 20hs 6 vagas; Médico Clínico Geral 30hs 2 vagas; Médico
Comunitário 40hs 3 vagas; Médico Dermatologista 1 vaga; Médico Ecografista 1 vaga; Médico Geriatra 1 vaga;
Médico Ginecologista Obstetra 7 vagas; Médico Infectologista 1 vaga; Médico Neurologista 2 vagas; Médico
Oftalmologista 2 vagas; Médico Otorrinolaringologista 2 vagas; Médico Pediatra 10 vagas; Médico Psiquiatra 3
vagas; Médico Veterinário 1 vaga; Mestre de Obras 2 vagas; Monitor 57 vagas; Motorista 15 vagas; Oficial
Administrativo 7 vagas; Operador de Máquinas Rodoviárias 9 vagas; Operário 17 vagas; Operário Especializado
13 vagas; Porteiro 5 vagas; Professor anos iniciais 28 vagas; Professor Anos Finais 15 vagas; Professor
Educação Infantil 32h/s 35 vagas; Professor Educação Infantil 24h/s 4 vagas;  Supervisor Educacional Escolar 2
vagas; Professor Educação Especial Inclusiva 4 vagas; Psicólogo 3 vagas; Psicopedagogo 2 vagas; Recepcionistas
1 vagas; Secretário de Escola 7 vagas; Técnico em Enfermagem 8 vagas; Técnico em Farmácia 1 vaga; Técnico
em Radiologia 3 vagas; Técnico em Saúde Bucal 2 vagas; Técnico Superior em Tráfico 1 vaga; Telefonista 1
vaga; Terapeuta Ocupacional 2 vagas; Assessor de Serviços 3 vagas; Assessor Jurídico 1 vaga; Coordenador de
Setor 8 vagas; Coordenador de Setor de Unidades de Saúde e Atenção Primária a Saúde 1 vaga; Subprefeito 4
vagas; Diretor de Departamento 1 vaga; Agente Comunitária de Saúde 41 vagas.

b) nomeação de funções de confiança de Assessor de Planejamento em Educação 2 vagas; Coordenador de
Escola de Educação Infantil 3 vagas; Coordenador Pedagógico 1 vagas.
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c) concessão de gratificações de Programa SAMU Salvar Motorista 1 vaga; Programa SAMU Salvar Técnico
em enfermagem 1 vaga; ESF Médico 3 vagas; GRET Motorista da Iluminação Pública 1 vaga; GRET
Servidores da Iluminação Pública 1 vaga;  Gratificação Motorista Transporte Escolar.         

d) ampliação de cargos de Agente de Combate às Endemias 3 vagas; Assistente Social 1 vaga; Biólogo 1 vaga;
Cirurgião Dentista 40hs 1 vaga; Coveiro 2 vagas; Educador Social em Habilidades em Dança 1 vaga; Eletricista
1 vaga; Fiscal Ambiental 1 vaga; Fisioterapeuta 1 vaga; Geólogo 1 vaga; Médico Veterinário 1 vaga; Oficial
Administrativo 3 vagas; Operador de Máquinas Rodoviárias 3 vagas; Professor Anos Finais 8 vagas; Professor
Educação Especial Inclusiva 3 vagas; Professor Educação Infantil 24h/s 4 vagas; Professor Educação Infantil
32h/s 5 vagas;     Psicólogo 2 vagas; Técnico em Enfermagem 3 vagas; Técnico em Saúde Bucal 1 vaga;
Supervisor Educacional Escolar 1 vaga; Diretor de Departamento 1 vaga.

 e) alteração do padrão de vencimentos dos cargos, que poderá ser realizado mediante o estudo da revisão do
plano de carreira; e

f) criação e concessão da Gratificação para ministrantes de formações da Escola de Governo, por carga horária
dos cursos/palestras.”

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 12 de dezembro de 2024.                                                                       

                                

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
PPIP.PNBW.W3FM.7G5A
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 230/2024, foi registrado através do n.°
414/2024, sob o n.° de Protocolo n.° 4505/2024, em 13de  Dezembro  de 2024, às 11h39.

Santo Antônio da Patrulha, 13de  Dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA LIMA PACHECO, em 13/12/2024 às 11:38:18.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
ZDNF.LY8Y.5MMQ.MZBW
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Of. n.° 1745/2024                              Santo Antônio da Patrulha, 16 de dezembro de 2024.

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Encaminho o Projeto de Lei n.° 414/2024, que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 9.805, de 26 de
setembro de 2023, que 'Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 ”, o qual foi
apreciado durante a 46ª Reunião Ordinária, realizada na data de 16 de dezembro, junto à Sessão Legislativa de
2024, tendo sido aprovado por acordo de lideranças. 

 

Atenciosamente,

 

Vereador Sérgio Alexandre Airoldi,
Presidente do Legislativo Municipal.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALEXANDRE AIROLDI, em 17/12/2024 às 09:26:03.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
K3P8.1IWC.UEZY.ZGSH
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LEI N.º 10.319, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 9.805,
de 26 de setembro de 2023, que “Dispõe sobre
a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2024."
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1.° Fica alterado o inciso I, do artigo 26, da Lei n.º 9.805, de 26 de setembro de 2023, que “Dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“I – no Poder Executivo:

a) nomeação de servidores para os cargos de Agente de Combate às Endemias 4 vagas; Agente Sanitário 2
vagas; Assistente Social 2 vagas; Atendente de Farmácia 1 vaga; Auxiliar de Serviços Técnicos 1 vaga; Biólogo
1 vaga; Cirurgião Dentista 20hs 5 vagas; Cirurgião Dentista 40hs 1 vaga; Contador 1 vaga; Coveiro 2 vagas;
Cuidador Social 14 vagas; Educador Social em Habilidades em Artes 1 vaga; Educador Social em Habilidades
em Dança 1 vaga; Educador Social em Esporte e Lazer 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Meio
Ambiente 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Música 1 vaga; Eletricista 1 vaga; Enfermeiro 2 vagas;
Engenheiro Agrônomo 1 vaga; Engenheiro Ambiental 1 vaga; Farmacêutico Bioquímico 1 vaga; Farmacêutico 1
vaga; Fiscal 1 vaga; Fiscal Ambiental 2 vagas; Fisioterapeuta 2 vagas; Geólogo 1 vaga; Mecânico 2 vagas;
Médico Cardiologista 2 vagas; Médico Clínico Geral 20hs 6 vagas; Médico Clínico Geral 30hs 2 vagas; Médico
Comunitário 40hs 3 vagas; Médico Dermatologista 1 vaga; Médico Ecografista 1 vaga; Médico Geriatra 1 vaga;
Médico Ginecologista Obstetra 7 vagas; Médico Infectologista 1 vaga; Médico Neurologista 2 vagas; Médico
Oftalmologista 2 vagas; Médico Otorrinolaringologista 2 vagas; Médico Pediatra 10 vagas; Médico Psiquiatra 3
vagas; Médico Veterinário 1 vaga; Mestre de Obras 2 vagas; Monitor 57 vagas; Motorista 15 vagas; Oficial
Administrativo 7 vagas; Operador de Máquinas Rodoviárias 9 vagas; Operário 17 vagas; Operário Especializado
13 vagas; Porteiro 5 vagas; Professor anos iniciais 28 vagas; Professor Anos Finais 15 vagas; Professor
Educação Infantil 32h/s 35 vagas; Professor Educação Infantil 24h/s 4 vagas;  Supervisor Educacional Escolar 2
vagas; Professor Educação Especial Inclusiva 4 vagas; Psicólogo 3 vagas; Psicopedagogo 2 vagas; Recepcionistas
1 vagas; Secretário de Escola 7 vagas; Técnico em Enfermagem 8 vagas; Técnico em Farmácia 1 vaga; Técnico
em Radiologia 3 vagas; Técnico em Saúde Bucal 2 vagas; Técnico Superior em Tráfico 1 vaga; Telefonista 1
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vaga; Terapeuta Ocupacional 2 vagas; Assessor de Serviços 3 vagas; Assessor Jurídico 1 vaga; Coordenador de
Setor 8 vagas; Coordenador de Setor de Unidades de Saúde e Atenção Primária a Saúde 1 vaga; Subprefeito 4
vagas; Diretor de Departamento 1 vaga; Agente Comunitária de Saúde 41 vagas.

b) nomeação de funções de confiança de Assessor de Planejamento em Educação 2 vagas; Coordenador de
Escola de Educação Infantil 3 vagas; Coordenador Pedagógico 1 vagas.

c) concessão de gratificações de Programa SAMU Salvar Motorista 1 vaga; Programa SAMU Salvar Técnico
em enfermagem 1 vaga; ESF Médico 3 vagas; GRET Motorista da Iluminação Pública 1 vaga; GRET
Servidores da Iluminação Pública 1 vaga;  Gratificação Motorista Transporte Escolar.         

d) ampliação de cargos de Agente de Combate às Endemias 3 vagas; Assistente Social 1 vaga; Biólogo 1 vaga;
Cirurgião Dentista 40hs 1 vaga; Coveiro 2 vagas; Educador Social em Habilidades em Dança 1 vaga; Eletricista
1 vaga; Fiscal Ambiental 1 vaga; Fisioterapeuta 1 vaga; Geólogo 1 vaga; Médico Veterinário 1 vaga; Oficial
Administrativo 3 vagas; Operador de Máquinas Rodoviárias 3 vagas; Professor Anos Finais 8 vagas; Professor
Educação Especial Inclusiva 3 vagas; Professor Educação Infantil 24h/s 4 vagas; Professor Educação Infantil
32h/s 5 vagas;     Psicólogo 2 vagas; Técnico em Enfermagem 3 vagas; Técnico em Saúde Bucal 1 vaga;
Supervisor Educacional Escolar 1 vaga; Diretor de Departamento 1 vaga.

 e) alteração do padrão de vencimentos dos cargos, que poderá ser realizado mediante o estudo da revisão do
plano de carreira; e

f) criação e concessão da Gratificação para ministrantes de formações da Escola de Governo, por carga horária
dos cursos/palestras.”

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal
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Registre-se e publique-se

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
SMYA.L4ZC.SBZ4.8SFC
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N.º 10.319, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 9.805, de 26
de setembro de 2023, que “Dispõe sobre a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024."

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1.° Fica alterado o inciso I, do artigo 26, da Lei n.º 9.805, de 26
de setembro de 2023, que “Dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2024”, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“I – no Poder Executivo:
 
a) nomeação de servidores para os cargos de Agente de Combate às
Endemias 4 vagas; Agente Sanitário 2 vagas; Assistente Social 2
vagas; Atendente de Farmácia 1 vaga; Auxiliar de Serviços Técnicos 1
vaga; Biólogo 1 vaga; Cirurgião Dentista 20hs 5 vagas; Cirurgião
Dentista 40hs 1 vaga; Contador 1 vaga; Coveiro 2 vagas; Cuidador
Social 14 vagas; Educador Social em Habilidades em Artes 1 vaga;
Educador Social em Habilidades em Dança 1 vaga; Educador Social
em Esporte e Lazer 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Meio
Ambiente 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Música 1
vaga; Eletricista 1 vaga; Enfermeiro 2 vagas; Engenheiro Agrônomo 1
vaga; Engenheiro Ambiental 1 vaga; Farmacêutico Bioquímico 1
vaga; Farmacêutico 1 vaga; Fiscal 1 vaga; Fiscal Ambiental 2 vagas;
Fisioterapeuta 2 vagas; Geólogo 1 vaga; Mecânico 2 vagas; Médico
Cardiologista 2 vagas; Médico Clínico Geral 20hs 6 vagas; Médico
Clínico Geral 30hs 2 vagas; Médico Comunitário 40hs 3 vagas;
Médico Dermatologista 1 vaga; Médico Ecografista 1 vaga; Médico
Geriatra 1 vaga; Médico Ginecologista Obstetra 7 vagas; Médico
Infectologista 1 vaga; Médico Neurologista 2 vagas; Médico
Oftalmologista 2 vagas; Médico Otorrinolaringologista 2 vagas;
Médico Pediatra 10 vagas; Médico Psiquiatra 3 vagas; Médico
Veterinário 1 vaga; Mestre de Obras 2 vagas; Monitor 57 vagas;
Motorista 15 vagas; Oficial Administrativo 7 vagas; Operador de
Máquinas Rodoviárias 9 vagas; Operário 17 vagas; Operário
Especializado 13 vagas; Porteiro 5 vagas; Professor anos iniciais 28
vagas; Professor Anos Finais 15 vagas; Professor Educação Infantil
32h/s 35 vagas; Professor Educação Infantil 24h/s 4 vagas; Supervisor
Educacional Escolar 2 vagas; Professor Educação Especial Inclusiva 4
vagas; Psicólogo 3 vagas; Psicopedagogo 2 vagas; Recepcionistas 1
vagas; Secretário de Escola 7 vagas; Técnico em Enfermagem 8
vagas; Técnico em Farmácia 1 vaga; Técnico em Radiologia 3 vagas;
Técnico em Saúde Bucal 2 vagas; Técnico Superior em Tráfico 1
vaga; Telefonista 1 vaga; Terapeuta Ocupacional 2 vagas; Assessor de
Serviços 3 vagas; Assessor Jurídico 1 vaga; Coordenador de Setor 8
vagas; Coordenador de Setor de Unidades de Saúde e Atenção
Primária a Saúde 1 vaga; Subprefeito 4 vagas; Diretor de
Departamento 1 vaga; Agente Comunitária de Saúde 41 vagas.
b) nomeação de funções de confiança de Assessor de Planejamento em
Educação 2 vagas; Coordenador de Escola de Educação Infantil 3
vagas; Coordenador Pedagógico 1 vagas.
c) concessão de gratificações de Programa SAMU Salvar Motorista 1
vaga; Programa SAMU Salvar Técnico em enfermagem 1 vaga; ESF
Médico 3 vagas; GRET Motorista da Iluminação Pública 1 vaga;
GRET Servidores da Iluminação Pública 1 vaga; Gratificação
Motorista Transporte Escolar.
d) ampliação de cargos de Agente de Combate às Endemias 3 vagas;
Assistente Social 1 vaga; Biólogo 1 vaga; Cirurgião Dentista 40hs 1
vaga; Coveiro 2 vagas; Educador Social em Habilidades em Dança 1 [D
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vaga; Eletricista 1 vaga; Fiscal Ambiental 1 vaga; Fisioterapeuta 1
vaga; Geólogo 1 vaga; Médico Veterinário 1 vaga; Oficial
Administrativo 3 vagas; Operador de Máquinas Rodoviárias 3 vagas;
Professor Anos Finais 8 vagas; Professor Educação Especial Inclusiva
3 vagas; Professor Educação Infantil 24h/s 4 vagas; Professor
Educação Infantil 32h/s 5 vagas; Psicólogo 2 vagas; Técnico em
Enfermagem 3 vagas; Técnico em Saúde Bucal 1 vaga; Supervisor
Educacional Escolar 1 vaga; Diretor de Departamento 1 vaga.
e) alteração do padrão de vencimentos dos cargos, que poderá ser
realizado mediante o estudo da revisão do plano de carreira; e
f) criação e concessão da Gratificação para ministrantes de formações
da Escola de Governo, por carga horária dos cursos/palestras.”
 
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 17 de dezembro de 2024.
 
RODRIGO GOMES MASSULO  
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI  
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Graciela Silva da Silveira

Código Identificador:85CEAFEA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 18/12/2024. Edição 3975
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/
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